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www.saev.com.br. e www.bll.org.br. Maiores informações e/ou 
esclarecimentos pelo telefone (17) 3405-9195.


Votuporanga, 13 de fevereiro de 2023.
Luiz Gustavo Gallo Vilela
Superintendente


 Ministérios e Órgãos 
Federais
 CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - 4ª 
REGIÃO


 Extrato de Contrato
Processo: CRQ-IV PA 16/22 – Modalidade: Convênio – 


Convenentes: Conselho Regional de Química – IV Região e 
Ordem dos Advogados do Brasil- Secção de São Paulo - Objeto: 
Promover denúncias preventivas e corretivas, relativas à área 
ambiental - Vigência: 22/11/2022 a 31/12/2024.


 Relação de Compras
 FAZENDA E PLANEJAMENTO


 COORDENADORIA DE TECNOLOGIA E 
ADMINISTRAÇÃO - CTA


 CENTROS REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro Regional de Administração de 
Araraquara
 Núcleo de Suprimentos e Infraestrutura
 Relação de compras efetuadas no mês de janeiro/2023,em 


cumprimento ao disposto no artigo 16 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores.


PROCESSO SF.23742-962199/2016
Modalidade: Pregão Eletrônico
Assunto: Aquisição de Combustíveis, da Subfrota do CRA-


-Araraquara
Fornecedor:LINK CARD ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS 


EIRELI EPP - CNPJ:12.039.966/0001-11
Discriminação Qtde Vr. Unit.R$ Vr. Total R$
ETANOL 50,91 3,39 172,66
DIESEL 132,61 5,99 793,85


 SAÚDE


 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE


 DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE 
ARARAQUARA
 Centro de Gerenciamento Administrativo
 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE.
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE – DRS III DE ARA-


RAQUARA.
13/02/2023
RELAÇÃO DE PROCESSOS DE COMPRAS DE MEDICAMEN-


TOS/INSUMOS ATRAVÉS DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA ATENDER ÀS DEMANDAS JUDICIAIS:


PROCESSO: 78.671/2022
DATEN TECNOLÓGICA LTDA – ARP 12/22 – DESKTOP PLUS 


– 10 X 5.904,00 = 59.040,00
LENOVO COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA – ARP 12/22 – 


DESKTOP AVANÇADO – 10 X 4.086,00 = 40.860,00
PROCESSO: 82.364/2022
SANOFI MEDLEY FARMACÊUTICA LTDA – ARP 113/22 – 


DUPIXENT 150/2ML – 440 X 3.502,75 = 1.541.210,00
PROCESSO: 87.787/2022
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – ARP 146/22 – 


CUBITAN – 24.000 X 0,048 = 1.152,00
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI – ARP 205/22 


– MULAC – 80,000 X 0,046 = 3.680,00
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA – ARP 378/21 – TRO-


PHIC BASIC – 736.920 X 0,048 = 35.372,16
HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-


TOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – ARP 081/22 – TROPHIC 
SOYA – 490.000 X 0,0162 = 7.938,00


PROCESSO: 88.333/2022
DE PAULI COMÉRCIO REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E 


EXPORTAÇÃO LTDA – ARP 194/22 – EQUIPO PARA BOMBA DE 
INFUSÃO MODELO EQL-E – 270 X 34,00 = 9.180,00


PROCESSO: 2.938/2023
MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALA-


RES LTDA – ARP 81/22 – NUTREN 1.5 – 273.600ML X O,0216 
=5.909,76


COMERCIAL 3 ALBEE LTDA- ARP 147/22 – PEPTAMEN 
JÚNIOR – 43.200G X O,54 = 23.328,00


PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA – ARP 378/22 – TRO-
PHIC FIBER – 172.800G X 0,0455 = 7.862,40


PROCESSO:3.399/2023
HUMANA ALIMENTAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-


TOS E PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA – ARP 81/22 – TROPHIC 
SOYA 1.5 1.000ML – 1.875.000ML X 0,0162 = 30.375,00


PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA – 378/21 – TROPHIC 
FIBER - 1.920 G X 0,0455 = 36.865,92


PROCESSO:5.107/20232
CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 


– ARP – FENOCRIS 100MG - 79/22 – 600 X O,1500 = 90,00
DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA – ARP - 120/22 


– CLISTEROL 12% - 60 X 7.42 = 445,20
DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO IMPORTAÇAO E EXPOR-


TAÇÃO LTDA-ARP - 119/22 - ETIRA – 100MG/ML – 3.000 X O,46 
= 1.380,00/ ARP 242/21 – XAFAC 15MG – 140 X 0,80 = 25,20/ 
ARP – 242/21 – 1.204 X 0,180 = 216,72//1.621,92


ELI LILLY DO BRASIL LTDA –ARP - 150/21 – VERZENIOS 
150MG - 240 X 233,92 =56.140,80


FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES – ARP-97/22 – ESPIRINOLACTONA 25MG - 360 X 
0,20 – 72,00/ ARP - 122/22 – NEOVANGY 35MG – 180 X 1.220 
– 219,60// 291,60


GLAXO SMITHKLINE DO BRASIL LTDA – ARP- 115/22 – 11 
X 675,8699 = 7.434,57


PROCESSO:5.148/2023
PORTAL LTDA – NINTEDANIBE 150MG –ARP – 2880 X 


248,790 = 716.515,20
PROCESSO:6.781/2023
COMERCIAL 3 ALBE LTDA – ARP 204/22 – ENSURE PÓ – 


470.400G X 0,2256 = 106.122,24


de manutenção e reparo em poço tubular profundo P-06 em 
situação de desativação temporária no Município de Vinhedo. 
Participou do certame uma única empresa. Adiante, quando da 
análise da proposta a Comissão Municipal de Licitações identifi-
cou que, apesar de o valor proposto estar dentro da média para 
o certame, os valores estavam acima do que foi proposto pela 
própria licitante na fase interna da licitação e propôs a revoga-
ção do certame. A ata da Comissão Municipal de Licitações foi 
publicada e transcorreu o prazo sem apresentação de recursos. 
Desta forma, considerando o quando relatado pela Comissão 
Municipal de Licitações, o que adoto como razões de decidir, 
REVOGO o Convite n. 014/2022 e autorizo a sua republicação. 
Publique-se. Vinhedo, 13 de Fevereiro de 2023. Dario Pacheco de 
Morais. Prefeito Municipal.


JULGAMENTO DE RECURSO - Tratam os autos do Processo 
Administrativo n. 9.044/2022 do Convite n. 015/2022, que 
tem por objeto a contratação de empresa para instalação 
de painéis fotovoltaicos, incluindo materiais e mão de obra. 
Participam do certame duas empresas. Outrossim, quando da 
análise da documentação de habilitação a Comissão Municipal 
de Licitações considerou habilitada a empresa M ENERGY DO 
BRASIL LTDA e inabilitada a empresa SS SUPRIMENTOS LTDA, 
por não apresentar a sua certidão negativa de falência e 
recuperação judicial prevista no item 10.1.4.1 do edital. Assim 
sendo a empresa SS SUPRIMENTOS LTDA interpôs recurso 
contra a sua inabilitação alegando que a certidão apresentada 
seria suficiente para comprovar a ausência de ação de falência 
e recuperação judicial, justificando seu pleito em informação 
obtida no site do TJDFT; alega ser destinatária de um trata-
mento diferenciado por ser micro empresa e que a Comissão 
Municipal de Licitações poderia ter realizado diligências. 
Adiante, a empresa M ENERGY DO BRASIL LTDA apresentou 
suas contrarrazões requerendo seja negado provimento ao 
recurso. Por fim, os autos foram encaminhados à assessoria 
jurídica da administração que opinou pelo desprovimento 
do recurso. É o relatório. Passo ao julgamento. Inicialmente, 
conheço do recurso por ser o mesmo tempestivo. Contudo, no 
mérito, o apelo não merece provimento. Quanto ao primeiro 
argumento deduzido pela Recorrente de que a certidão apre-
sentada seria suficiente para comprovar a ausência de ação de 
falência e recuperação judicial, a argumentação não encontra 
respaldo. Isso porque, analisando-se os autos às fls. 276/277 
verifica-se que a empresa apresentou sua certidão civil e 
não a especifica da falência e recuperação judicial, conforme 
solicitado no item 10.1.4.1. Ademais, a informação juntada no 
recurso pela empresa recorrente de que a certidão cível geral 
substituiria a específica é originária do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios e não do Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina, de onde é a sede da empresa Recorrente. Por 
outro lado, a própria documentação acostada pela Recorrente 
em suas razões recursais, quais sejam, Certidões Negativas 
de Falência e Recuperação Judicial emitida pelo TJSC, deixam 
claro a incorreção das certidões que foram de apresentadas 
junto a documentação de habilitação na sessão do dia 11 de 
Janeiro de 2023. Adiante, não há que se falar em aplicação 
dos benefícios da LC 123/2006 uma vez que os benefícios 
previstos pela legislação são para documentos de habilitação 
fiscal e trabalhista, já a certidão em questão faz parte de 
qualificação econômico-financeira da licitante (item 10.1.4 do 
edital). De outra parte, não há que se falar em possibilidade 
de diligências uma vez que o §3º do artigo 43 da Lei 8666/93, 
deixa clara a proibição da “inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da pro-
posta”, o que é exatamente o caso dos autos. Assim, pelas 
razões acima explicitadas, conheço do recurso interposto pela 
empresa SS SUPRIMENTOS LTDA para, no mérito, NEGAR-LHE 
PROVIMENTO, mantendo-se a sua inabilitação. Publique-se. 
Vinhedo, 13 de Fevereiro de 2023. Dario Pacheco de Morais. 
Prefeito Municipal.


 VIRADOURO


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO


 AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 – PREGÃO ELE-


TRÔNICO Nº 012/2023.
Início: 13/02/2023 – Encerramento: 03/03/2023 – Horário 


09h00
Abertura da Sessão: 03/03/2023 – Horário: 09h00
Endereço Eletrônico: WWW.VIRADOURO.SP.GOV.BR 


(http://191.5.98.25:8079/comprasedital/)
Tipo: Menor Valor Unitário
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 


MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, BEM COMO SUPOR-
TE EM RELÓGIOS BIOMÉTRICOS DE PONTO.


PROCESSO LICITATÓRIO DE ACORDO COM A LEI COMPLE-
MENTAR 123/2006.


A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro 
torna público aos licitantes interessados, abertura de certame, 
com objeto acima especificado, cujo encerramento e abertura 
dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A cópia digital 
do Edital e seu(s) Anexo(s), poderá ser retirada junto do site 
http://www.viradouro.sp.gov.br/ ou através do e-mail pregao@
viradouro.sp.gov.br. Demais publicações referentes ao certame 
estarão disponíveis através do site: www.viradouro.dioe.com.br.


Viradouro/SP, 13 de fevereiro de 2023.
DANIELA DE SOUZA LIMA-PRESIDENTE DA CPL


 VOTUPORANGA


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA


 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTOS
 AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2023 – PROCESSO 


Nº 13/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 700 tone-


ladas de asfalto a granel CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) para aplicação a frio com a finalidade de recomposição 
asfáltica nos trechos de abertura de ligações e manutenção de 
água e esgotos, registros, poços de visita e adutoras na malha 
urbana pavimentada, para o período de 12 meses. DATA DA 
REALIZAÇÃO: 02/03/2023. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
ELETRÔNICAS: a partir do dia 14/02/2023 ao dia 02/03/2023 
até as 08h00 (oito horas). INICIO DA ETAPA DE LANCES: dia 
02/03/2023 a partir das 08h15 (oito horas e quinze minutos). 
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propos-
tas comerciais das empresas interessadas em participar, deverão 
ser encaminhados para o sistema eletrônico disponível na plata-
forma: www.bll.org.br, conforme especificado no edital. INFOR-
MAÇÕES E EDITAL COMPLETO: O edital, na íntegra, encontra-se 
à disposição dos interessados na Divisão Administrativa “Engº 
Ambrósio Riva Neto” da Superintendência de Água, Esgotos e 
Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV AMBIENTAL, localizada 
na Rua Pernambuco, nº 4.313, Centro, neste Município de Votu-
poranga, Estado de São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: 


 VARGEM GRANDE PAULISTA


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
PAULISTA


 AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura do Município de Vargem Grande Paulista, 


através do Departamento de Licitações e Contratos Adminis-
trativos, TORNA PÚBLICO aos interessados que encontra-se 
aberto processo licitatório, na modalidade, TOMADA DE PREÇOS 
Nº 002/2023 EDITAL Nº. 008/2023, PROCESSO Nº. 003/2023, 
tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em 
engenharia/arquitetura para serviços de reforma e ampliação da 
EM Ana Maria Campos de Oliveira – Localizada na Rua Joaquim 
Soares Rodrigues nº 150 - Bairro Portão Vermelho - Vargem 
Grande Paulista, em conformidade com a planilha orçamentária 
e cronograma físico-financeiro e demais condições deste Edital. 
Data de entrega e abertura dos envelopes: 02/03/2023 às 
09h00min horas. Local: Paço Municipal Ari Bigarelli, sito a Praça 
da Matriz, 75, Centro, Vargem Grande Paulista. O edital comple-
to poderá ser obtido através de download pelo endereço eletrô-
nico www.vargemgrandepta.sp.gov.br. mediante o cadastro do 
interessado no Portal do Cidadão. Mais informações através do 
fone: 11 4158-8800 RAMAL 258/ 261. Em, 13 de fevereiro de 
2023 – Luís Henrique Laroca – Departamento de Licitações e 
Contratos Administrativos.


AVISO DE LICITAÇÃO/ VENCEDOR
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022
EDITAL Nº 106/2022
PROCESSO Nº 338/2022
OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços 


técnicos de engenharia elétrica especializados em gerenciamen-
to e operação de sistema de iluminação pública, compreenden-
do: manutenção corretiva e preventiva do parque de iluminação 
pública do Município de vargem Grande Paulista em todo o seu 
território, mediante fornecimento de matérias, mão de obra, 
equipamentos e ferramental necessários, em conformidade com 
o projeto básico (anexo II) e demais especificações do Edital.


A Prefeitura de Vargem Grande Paulista através da Comis-
são Permanente de Julgamento de Licitações comunica aos 
interessados que por unanimidade de seus membros declarou 
VENCEDORA do presente certame a empresa RM EMPREENDI-
MENTOS EIRELI. Nos termos da Ata de julgamento, em 10 de 
fevereiro de 2022. Leandro Nunes – Presidente da CPJL.


 VÁRZEA PAULISTA


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA


 AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01/2023 – PROC. 6519/2022 


- Objeto:Composição de REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICA-
MENTOS PARA FORNECIMENTO AOS MUNÍCIPES BENEFICIA-
DOS POR DEMANDAS JUDICIAIS, CONFORME DESCRITIVO 
CONSTANTE DO ANEXO I DO EDITAL.- Despacho do Pregoeiro 
ADJUDICANDO e do Sr.(a) Gestor HOMOLOGANDO, por seus 
próprios fundamentos, com as cautelas de praxe, o presente 
certame licitatório em favor das empresas:PARTNER FARMA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA EIRELI, vencedora 
dos itens 2, 19, 22, 30, 39 e 53, VIER PHARMA DIST. HOSPITA-
LAR, REPRESENTACÃO E CONSULTORIA LTDA vencedora dos 
itens 5 e 58, A.D. DAMINELLI EIRELI, vencedora dos itens 7, 35, 
43, 60, 64, 80, 82, 83, 96 e 105, PORTAL LTDA, vencedora dos 
itens 8 e 26, R.A.P. APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA, vencedora dos itens 9, 11, 14, 16, 20, 29 34 e 42, KENAN 
MEDICAMENTOS LTDA ME, vencedora do item 12, CIAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos itens 
13, 17, 18, 25 e 48, CM HOSPITALAR S.A, vencedora do item 
15, FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSP. LTDA, 
vencedora dos itens 23, 32, 38 e 45, EXEMPLARMED COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME vencedora dos itens 27 
e 85, ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES, vencedora do item 36, AVAREMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, vencedora dos itens 41 e 52, DAKFILM 
COMERCIAL LTDA, vencedora dos itens 46 e 49, PROVIP DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR LTDA EPP , vencedora do item 61, tendo 
em vista que as mesmas atenderam as exigências editalícias. 
Foram declarados fracassados os itens, 1, 3, 4, 6, 21, 24, 28, 31, 
33, 37, 40, 44, 47, 50, 51, 54, 55, 62, 65, 66, 68, 72, 74, 75, 76, 
77, 79, 81, 84, 86, 87, 88, 92, 93, 94, 95, 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 104 e 106. Foram declarados desertos 10, 56, 57, 59, 63, 
67, 69, 70, 71, 73, 78, 89, 90, 91 e 103.


Fernando Aparecido Collange
Gestor Municipal de Saúde
 AVISO DE LICITAÇÃO
Torna pública a abertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA 


nº 01/2023 - Edital nº 12/2023 - Proc. 686/2022 – Objeto: 
Contratação de 01 (uma) agência de publicidade e propaganda 
para a prestação indireta de criação/produção de peças e cam-
panhas publicitárias e intermediação na contratação de serviços 
especiais de publicidade e veiculação, conforme detalhamentos 
constantes nos anexos integrantes deste Edital. A abertura 
dar-se-á em 31 de março de 2023, às 10:00 horas. O Edital na 
íntegra encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, 
no endereço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br


João Paulo de Souza
Chefe da Casa Civil
 AVISO DE REAGENDAMENTO SESSÃO PÚBLICA
Processo Administrativo nº 3097/2022, PREGÃO PLETRÔNI-


CO nº 97/2022, cujo objeto trata-se de Aquisição de mobiliário 
para as Unidades Gestoras Municipais. Neste ato, o município 
de Várzea Paulista – SP torna público para conhecimento dos 
interessados, que fora reagendada Sessão Pública para 15 de 
fevereiro de 2023 às 10h, bem como, cabe informar que foram 
mantidas as clausulas editalicias e anexos que foram publicados 
em 21 de janeiro de 2023 publicado no sítio eletrônico da 
Prefeitura. O Edital na íntegra encontra-se à disposição dos 
interessados, sem custos, no endereço eletrônico www.varzea-
paulista.sp.gov.br.


Marcello Trevenzoli Breschi
Gestor Municipal de Gestão Pública
 JULGAMENTO
Torna-se público o aviso referente a TOMADA DE PREÇOS 


Nº 07/2022-Processo nº 11852/2022. Objeto:CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALA-
ÇÃO DE LETREIRO LUMINOSO. DECISÃO:Destarte, considerando 
a ausência de interessados, a COMUL declara deserta a licitação.


Diana Zanchin - Presidente da COMUL


 VINHEDO


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO


 DESPACHO - Tratam os autos do Processo Administrativo 
n. 9.270/2022 do Convite n. 014/2022 que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços 


do Edital e seus Anexos; Realização: dia 01 de março de 2.023; 
Horário: às 09:00 (nove) horas no Setor de Licitação da Prefei-
tura Municipal; O Edital completo e demais informações serão 
fornecidos aos interessados no Setor de Licitações no horário 
de expediente, mediante a solicitação por e-mail: licitacao@
ubarana.sp.gov.br ou acessando o site https://www.ubarana.
sp.gov.br/; Ubarana, 13 de fevereiro de 2.023; Gomides Ferraz 
Neto; Prefeito Municipal.


 UBATUBA


 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA


 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n° 25/2022 – Edital nº 184/2022 - Proces-


so n° 16618/2022 - Objeto: Contratação de Empresa Especializa-
da na Emissão, Gerenciamento, Distribuição e Fornecimento de 
documentos de legitimação na forma de Cartão do Tipo “Refei-
ção” Eletrônico, magnético ou de tecnologia similar – Abertura: 
02/03/2023 - às 09h30m - Av. Dona Maria Alves, 865, Centro. 
O Edital completo encontra-se no site: http://transparencia.
ubatuba.sp.gov.br.


EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TP N° 19/2022 – Processo Nº 14507/2022– Objeto: Con-


tratação de empresa especializada para ampliação de 02(duas) 
salas de aula e 02(dois) banheiros na EM Sebastiana Luiza de 
Oliveira Prado, com fornecimento de Equipamentos, Materiais e 
Mão de Obra – Adjudicada: RR CONSTRUÇÕES E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO UNIPESSOAL LTDA - Valor Global: R$ 529.069,83.


EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
Contrato N° 06/2023 – Processo Nº 14507/2022 – TP N° 


19/2022 - Objeto: Contratação de empresa especializada para 
ampliação de 02(duas) salas de aula e 02(dois) banheiros na 
EM Sebastiana Luiza de Oliveira Prado, com fornecimento 
de Equipamentos, Materiais e Mão de Obra - Contratada: RR 
CONSTRUÇÕES E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO UNIPESSOAL 
LTDA - Valor Global: R$ 529.069,83 – Vigência: 08 meses – Assi-
natura: 09/02/2023.


 VALENTIM GENTIL


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL


 EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO
Processo nº 10/21
Dispensa de Licitação nº 002/21
Contrato nº 007/21
Contratada: EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA SILVA ME, 


CNPJ 14.615.197/0001-88
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto: Contratação de empresa(s) especializada para 


prestação de serviços na área de turismo, para o Município de 
Valentim Gentil/SP.


Assinatura: 01/02/2023
Valor: R$ 19.604,28 (Dezenove mil, seiscentos e quatro reais 


e vinte e oito centavos)
Fundamento: Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93 (Vigência 


01/02/2023 a 31/01/2024)
Valentim Gentil, 01 de fevereiro de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal
 EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO
Processo nº 009/2022
Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contrato nº 018/2022
Contratada: MEDCOR GESTÃO EM SAÚDE LTDA, CNPJ sob 


nº 27.901.813/0001-09
Contratante: Município de Valentim Gentil
Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 


PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CLÍNICA GERAL EM PLAN-
TÕES MÉDICOS, ÀS TERÇAS, QUINTAS E SEXTAS FEIRAS, NO 
HORÁRIO DAS 13:00 AS 19:00 HORAS, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETA-
RIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL/SP


Assinatura: 10/02/2023
Valor: R$ 130.059,36 (Vigência 10/02/2023 a 09/02/2024)
Fundamento: Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93Valentim 


Gentil, 01 de fevereiro de 2023.
Adilson Jesus Perez Segura
Prefeito Municipal


 VALINHOS


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS


 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
 Aviso de Licitação
Pregão Presencial nº 03/2023
Processo de Compras nº 2120/2022
Data/Hora da sessão: 03/03/2023 às 09h30min.
Objeto: Contratação de empresa para prestar serviço de 


mão de obra com fornecimento de peças para manutenção em 
decanter centrífugo, da unidade de tratamento de esgoto ETE 
Capuava, conforme as especificações constantes do Edital.


Para baixar o Edital desejado acesse o site: https://www.
daev.org.br/licitacoes, ou consultar o Edital impresso na R. 
Orozimbo Maia, 1054 Vl Sônia Valinhos/SP. Demais informações, 
fone (019) 2122-4410 ou compras@daev.org.br.


Anderson Zorzato - Divisão de Licitações e Compras
Engº. Walter Gasi - Presidente/Autoridade Competente


 VARGEM GRANDE DO SUL


 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 
DO SUL


 REF: Processo Administrativo n.º120/2021 – Pregão Eletrô-
nico n.º082/2021


Contratante(s): Município de Vargem Grande do Sul.
Detentora: ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda.
NOTIFICAÇÃO POR EDITAL
Haja vista a impossibilidade da notificação da empresa 


ABC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., no endereço 
constante dos autos, notifico-a acerca da abertura de prazo de 
10 (dez) dias úteis para apresentação de DEFESA nos autos do 
Processo Administrativo n.º120/2021, em virtude de possível 
descumprimento de obrigações pactuadas na Ata de Registro 
de Preços n.º053/2021-A2, cujo objeto o registro de preços para 
aquisições de medicamentos para a farmácia do “Centro de 
Saúde II – Dr. Gabriel Mesquita”, com entregas parceladas pelo 
período de 12 meses.. O não cumprimento do prazo estipulado 
será considerado como desinteresse, podendo o processo ser 
relatado e concluído no estado que se encontra. Vargem Grande 
do Sul, 13 de fevereiro de 2023.


Marcos Roberto Barion
Servidor designado





				2023-02-14T05:03:46-0300












1


TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM ENTRE SI A ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO E O CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª 
REGIÃO


Pelo presente instrumento particular, de um lado a Ordem dos Advogados do Brasil-


Secção de São Paulo, doravante denominada OAB-SP, com sede na Rua Maria 


Paula, nº 35, Centro, CEP 01001-902, São Paulo - SP, autarquia Federal, criada pela Lei 


Federal 8.906, de 4 de julho de 1994 e inscrita no CNPJ/MF sob o nº  43.419.613/0001-


70, neste ato representada pela Presidente, Maria Patricia Vanzolini Figueiredo,  e de 


outro lado o Conselho Regional de Química da IV Região, doravante denominado 


CRQ-IV, autarquia Federal, criada pela Lei 2.800/56, compreendendo a jurisdição no 


Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 62.624.580/0001-45, com sede na Rua 


Oscar Freire, nº 2.039, Pinheiros, CEP: 05409-011, São Paulo- SP, neste ato 


representada pelo seu Presidente, Hans Viertler, portador da cédula de Identidade RG nº 


2.445.674 inscrito no CPF/MF sob nº 000.182.608-53.


As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de 


Convênio que se regerá pelas seguintes disposições: 


1. Objeto do convênio


1.1. O presente convênio tem como OBJETO promover, reciprocamente entre as partes 


ora convenentes, DENÚNCIAS PREVENTIVAS E CORRETIVAS, RELATIVAS À ÁREA 


AMBIENTAL, tendo em vista que as duas entidades atuam em prol do interesse público e 


dentro de suas atribuições institucionais, na área preventiva ambiental, por meio de 


Comissões do Meio Ambiente.


1.2. Os convenentes poderão denunciar em conjunto ou separadamente a terceiros, 


fornecendo as informações necessárias, quando a solução não for de competência de 


suas alçadas, visando sempre o interesse público na prevenção da área ambiental. 


2. Objetivo das entidades
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2.1. A OAB, conforme estabeleceu a Lei 8.906, de 4 de julho de 1994, no art. 44 “caput” 


constitui-se em serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa, 


tendo por finalidades básicas “promover, com exclusividade, a representação, a defesa, a 


seleção e a disciplina dos advogados em toda a República Federativa do Brasil” (inc. II do 


art. 44), cuja finalidade foi inicialmente prevista pela Lei Federal nº 4.215, de 27 de abril 


de 1963, no art.1º, atualmente revogada. 


2.2. O CRQ-IV, por força do art. 13, alínea “c” da Lei nº 2800/56, tem como atribuição 


fiscalizar o exercício profissional na área da Química, zelando, impedindo e punindo as 


infrações à lei do exercício desta profissão e por conseqüência, atividades e funções 


químicas, dos mais de 58 mil profissionais e 11 mil empresas, que mantêm registradas,


distribuídas em diversos segmentos como: indústrias químicas e petroquímicas, 


metalúrgicas, alimentos, plásticos, borrachas, açúcar e álcool, celulose e papel, têxteis 


etc.


2.3. Diante das atribuições institucionais legais das partes, ora convenentes, pactuam um 


estreitamento de relações, por meio deste Termo de Convênio, que objetiva o bem 


público e os interesses comuns. 


3. Obrigações entre partes (parceiras)


3.1. As duas entidades realizam atribuições de interesses públicos específicos, e 


conjuntamente se obrigam trabalharem em cooperação recíproca, dentro dos mais 


rigorosos princípios éticos.


3.2. As partes pactuam que sempre que necessário, pode o CRQ-IV se responsabilizar, a 


critério de seus gestores, oferecer suporte técnico ambiental e a OAB-SP subsidiar na 


parte legislativa e jurídica no âmbito de ambas as Comissões do Meio Ambiente, a fim de 


empenharem-se em conjunto à solução de um impasse desta natureza. 


3.3 O CRQ-IV se compromete, sempre que solicitado, a fornecer nomes de profissionais 


pertencentes do seu banco de dados, para atuarem como peritos ou assistentes técnicos 
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em ações judiciais, bem como palestras, seminários e outras mais de interesse comum 


na área ambiental ou correlata.


3.4. As partes podem realizar eventos conjuntos, ficando disponibilizadas à OAB-SP as 


instalações do auditório do CRQ-IV, desde que previamente combinado a data e a 


disponibilidade do espaço pelo CRQ-IV. 


3.4.1. Estes eventos, desde que organizados e/ou relacionados diretamente com os 


trabalhos das ambas Comissões de Meio Ambiente, serão promovidos no auditório do 


CRQ-IV sem qualquer custo. 


3.5. As partes se comprometem em colocar um link em ambos os sites oficiais, 


divulgando a parceria. O uso da marca da OAB/SP é transitório e subordinado ao 


cumprimento do presente convênio, não podendo ser vinculada a outra forma ou 


propósito que não se aplique a este convênio.


3.6 A utilização da marca da entidade OAB SP por terceiros, sem prévia autorização, 


expressa, formal e “por escrito”, é passível de punição, conforme previsto pela Lei da 


Propriedade Industrial nº 9.279/96.


3.7. Fica pactuada a total inexistência de qualquer vínculo, seja trabalhista ou de outra 


natureza entre os colaboradores de ambas as Comissões de Meio Ambiente, não 


havendo entre eles qualquer tipo de relação de subordinação com as instituições 


parceiras.


4. Dos Recursos


4.1 O presente Convênio não envolve a transferência de recursos financeiros entre os 


partícipes.


Parágrafo Único. Eventuais ações resultantes deste instrumento que implicarem em 


transferência de recursos financeiros entre os partícipes deverão ser oficializados por 


meio de convênio específico ou outro instrumento adequado.
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5. Da vigência do convênio


5.1. O presente convênio passa a vigorar na data de sua assinatura, cujo termo final é 


31.12.2024.


6. Da rescisão contratual


6.1. Fica facultado as partes rescindir o presente contrato a qualquer momento sem 


quaisquer ônus indenizatórios. 


6.2. A parte que desejar rescindir o presente instrumento notificará de forma expressa 


sua intenção à outra parte, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.


7. Do Sigilo e da Proteção de Dados


7.1. As partes obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda 


informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, a fim de evitar 


acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem 


destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não 


previstos, nos termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e regulamentações 


posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente contrato.


7.2. As partes não poderão disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia 


autorização escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso 


em razão do cumprimento do objeto deste contrato.


7. 3.  A parte que descumprir os termos da Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 


regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 


contrato, fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e 


qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas apela autoridade 


competente.


8. Do foro e Disposições Gerais


8.1 Todos os avisos, comunicações e/ou notificações relacionados a este Contrato 


deverão ser feitos por escrito e entregues por correspondência registrada, fac-símile, e-
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mail, serviço de “courrier”, telegrama ou qualquer outro meio judicial ou extrajudicial 


proporcionando protocolo de recebimento pela parte destinatária, e enviados para seus 


respectivos endereços constantes do preâmbulo do presente ou outros que qualquer das 


partes vier a, de tempos em tempos, notificar por escrito à outra.


8.2 As Partes declaram e concordam que o presente instrumento, incluindo todas as 


páginas de assinatura e eventuais anexos, todas formadas por meio digital com o qual 


expressamente declaram concordar, representam a integralidade dos termos entre elas 


acordados, substituindo quaisquer outros acordos anteriores formalizados por qualquer 


outro meio, verbal ou escrito, físico ou digital, nos termos dos art. 107, 219 e 220 do 


Código Civil.


8.3 Adicionalmente, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.200-2, as 


Partes expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma 


de comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que 


não utilizem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo assinaturas 


eletrônicas na plataforma DocuSign® (https://www.docusign.com.br/). A formalização das 


avenças na maneira supra acordada será suficiente para a validade e integral vinculação 


das partes ao presente Contrato.


8.4 As PARTES, fulcradas no art. 109, inciso I, da Constituição da República, elegem 


o Foro da Justiça Federal de São Paulo – Subseção Judiciária de São Paulo como único, 


especial e competente para conhecer das questões porventura emergentes da presente 


relação contratual, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 


possa vir a ser.


8.5 Este contrato foi firmado e será regido e interpretado de acordo com as Leis da 


República Federativa do Brasil 
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E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, assinam o presente de 


forma digital, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que sejam plenos 


seus efeitos legais.


São Paulo                                                   .


Partes: 


_____________________________________


Patrícia Vanzolini
Presidente
Ordem dos Advogados do Brasil- Secção de São Paulo


_____________________________


Hans Viertler
Presidente 
Conselho Regional de Química da 4ª Região


Testemunhas: 


__________________________________


(Nome, RG e assinatura da Testemunha 1)


______________________________________


(Nome, RG e assinatura da Testemunha 2)
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